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REGULAMENTO DAS VISITAS DE ESTUDO 

 
1. Entende-se como visita de estudo, em território nacional e ao estrangeiro, as 

actividades curriculares e/ou de complemento curricular, devidamente 
planificadas e organizadas e que se realizam fora do espaço físico da escola. A 
visita de estudo é uma actividade curricular, intencionalmente planeada, servindo 
os objectivos e conteúdos curriculares, logo uma actividade lectiva obrigatória 
para todos os alunos. 

 
2. As visitas de estudo fazem parte da programação semestral ou anual de um 

curso, um ano, de uma unidade curricular ou de um conjunto de unidades 
curriculares e devem ser submetidas para parecer ao Conselho Pedagógico e 
para aprovação ao Conselho Técnico-Científico. 

 
3. Outras visitas de estudo poderão ser realizadas, desde que autorizadas pela 

Direcção. 
 
4. Os pedidos de realização de visitas de estudo ou actividades curriculares fora 

das instalações da ESAD devem ser feitos em formulário próprio a solicitar e 
entregar na Secretaria e dirigidos à Direcção, com uma antecedência mínima de 
5 (cinco) dias úteis relativamente à data da visita. 

 
5. Se a visita de estudo implicar custos financeiros, estes deverão ser suportados 

pelos alunos, excepto nos casos devidamente autorizados pela Direcção. 
 
6. O professor responsável pela visita de estudo deve solicitar na Secretaria, caso 

seja necessário, uma credencial com a identificação da Escola, dos professores 
e dos alunos participantes na mesma. 

 
7. O professor responsável pela visita de estudo deve solicitar na Secretaria que 

esta desenvolva as diligências necessárias à realização da mesma na data 
pretendida (contactos com os locais a visitar, condições de acesso, horários, 
etc.). 

 
8. A presença de docentes em visita de estudo não implica “falta” ao serviço lectivo, 

devendo ser registado no programa informático de gestão académica, no local 
destinado ao sumário, a referência à visita de estudo realizada e qual o local 
visitado. 

 
9. As visitas de estudo realizadas em território nacional estão cobertas pelo Seguro 

Escolar. 
 
10. Possíveis danos causados pelos alunos no decurso das visitas de estudo, que 

não se enquadrem no âmbito do Seguro Escolar, serão da responsabilidade dos 
respectivos autores. 

 
13 de Fevereiro de 2013. – A Directora, Berta Bustorff 


